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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00005/2024 

Município de Ibiara — PB 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIA Nº 00005/2024 
Tipo de Julgamento: Menor preço global 
Regime de execução: Empreitada por preço global 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL”O NILDIZÃO” NO MUNICÍPIO 
DE IBIARA-PB. 

A Prefeitura Municipal de Ibiara -PB, torna público e para conhecimento dos interessados 

que realizara licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor preço global, de 

acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e de acordo com o 

Decreto Municipal nº 020/2023 e as condições deste edital a realizar-se na sala da 
Comissão, situada na Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 - Centro, Ibiara - PB, cuja 
abertura será no dia 25 de julho de 2024, às 08:30 horas no endereço acima. Não 

havendo recursos, as propostas serão abertas neste mesmo dia e horário, ficando a 

critério do agente de contratação apenas o credenciamento, recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e habilitação, podendo efetuar apenas o credenciamento ficando 

a critério da comissão. 

1. - DA ABERTURA 
1.1 — A Comissão receberá os envelopes de proposta de preços e de habilitação em 
sessão pública a ser realizada conforme abaixo mencionado: 

Local: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Rua: Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 - Centro 

Data e Horário: 25 de julho de 2024, às 08:30 horas. 

1.2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.3- Processo será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, 

1.4- A utilização da forma presencial da modalidade concorrência se justifica tendo em 
vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 
20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Ibiara - PB, se adequarem à forma 

eletrônica: (..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 
de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
1.5- II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o 8 2º do art. 17 desta Lei ou; 

1.6-Além da previsão constante na Legislação Federal, com fundamento na Lei Federal 
14.133/2021, estabelece no art. 1º 8 5º, in verbais:(..) Será obrigatória a utilização da 

concorrência em sua modalidade eletrônica após 06 anos contados da publicação da lei 

federal 14.133/2021 tendo em vista a população de Ibiara — PB estar abaixo de 20.000, 

(vinte mil habitantes), consoante disposição expressa do art. 176 da citada lei desde que 
justificada no edital em suas disposições preliminares, (..) 
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habitantes), consoante disposição expressa do art. 176 da citada lei desde que justificada no 
edital em suas disposições preliminares, (..) 

1.7- A lei federal 14.133/2021, (art. 17), diz que as licitações serão realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo 

a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado 

ao processo administrativo, e, ainda inserido no canal do Município de Ibiara — PB no 

https:/Awww.ibiara.pb.gov.br/ 

1.8- O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade 
para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no 

critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, 82º, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
1.9 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça 
a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o próximo dia útil, no mesmo e horário. 

2. - OBJETO 
A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL”O NILDIZÃO” NO 
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. 

2.1 - A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o 
arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso Il; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 
14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 
interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente 
público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 
descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para concomitância da 
execução. 
2.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, nos termos do art. 6º, inciso 
XXXVIII, alínea "a)", da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 
2.3 - A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 
por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso Il, da Lei n.º 14.133/2021. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
3.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 
estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social 

pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus 
Anexos. 

3.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, 
observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no 
tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
3.4 Não poderão participar do presente certame a empresa: Pessoa física ou jurídica que, nos 5 
(cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

AR Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 c Q 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 /%



de dr E pnesemuna mica os . 

eee IBIARA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

DRE RE aa | Tempo de paz, rumo ao progresso! 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
3.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no $ 1º e 8 2º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.5 estrangeiras que não funcione no País; 
3.6 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei 
Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 
3.8 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 
Administração Pública; 
3.9 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 

vínculo empregatício com o município de Ibiara - PB. 

3.10 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGIVEL, 
ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 

3.11 é permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, devendo ser 
apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos deste edital, (TCE/MG - Processo 1047863 — Denúncia. 

Deliberado em 19/5/2022). 
3.12 Qualquer cidadão poderá acompanhar e assistir o certame licitatório, desde que não 

interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos, conforme lei nº 14.133/21. 

4. - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1 No local, data e hora indicadas no item 1.1 deste edital será realizado o credenciamento 

dos representantes legais da empresa licitante, mediante apresentação de documento que 

comprove a representação, conforme abaixo: 

4.2.1.1 Na condição de procurador deverá apresentar: a) instrumento público ou particular de 

procuração (em caso de procuração particular deverá estar com firma reconhecida), que 

comprove a outorga de poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, em assinar 

ata, termo de renúncia, declarações, expedida pela licitante; b) cópia do contrato social, 

estatuto, requerimento de empresário e alterações, devidamente registrados no órgão 

competente; c) cópia do documento com foto do outorgante e outorgado, d) CNPJ com data de 

emissão deste ano, e) Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for 

o caso). 

4.2.1.2 Na condição de sócio ou titular da empresa deverá apresentar: a) cópia do contrato 

social, estatuto social ou requerimento de empresário e alterações, devidamente registrados no 

órgão competente do estado da licitante, b) cópia de documento com foto dos sócios ou titular, 

c) CNPJ com data de emissão deste ano, d) Declaração de Microempresa ou empresa de 

pequeno porte (quando for o caso). 

4.2.2 - A documentação de credenciamento deverá ser entregue, pelo representante, fora dos 

envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, no horário marcado. 
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4.2.3 - A não apresentação de qualquer documento do credenciamento ou a sua incorreção 

não impedirá a participação da licitante no certame, porém impossibilitará o representante de 

se manifestar e responder pela empresa oralmente, não podendo fazer qualquer observação 

ou interferir no desenvolvimento do certame, porem poderá rubricar documentos e proposta de 

preços. 

4.2.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa junto à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, na mesma licitação. 
4.2.5 As declarações deverão ser elaboradas individualmente, ou seja, uma declaração em 

cada folha, data, assinada, em papel timbrado da empresa. A falta de qualquer assinatura em 

declaração poderá ser sanada no dia do certame, desde que a pessoa competente esteja no 

momento. Entendimento conforme julgado em Embargos de Declaração no Recurso Especial 

n. 947953/RS-STJ. 

4.2.6 Os documentos que forem apresentados por fotocópias deverão estarem autenticados, 

com a devida comprovação da autenticação. 

4.2.7 A comissão de licitação só autenticará documentos de credenciamento em até 30 (trinta) 

minutos anteriores a abertura dos envelopes, para evitar tumultos durante o horário de abertura 

dos envelopes. Não será aceito autenticação de comissão de licitação de outro município. 

4.2.8 Em se tratando de autenticação digital, deverá apresentar a declaração de serviços de 

autenticação digital (chave digital) em nome da empresa licitante. 

4.2.9 A empresa que decidir protocolar seus envelopes poderá fazer até o dia do certame 30 

(trinta) minutos antes do horário estipulado para abertura da sessão, não podendo em hipótese 

alguma fazer retirada dos mesmos após protocolados, sendo protocolados os envelopes os 

mesmos serão abertos e entende-se renuncia da empresa na faze de lances. 

5. - DOS ESCLARECIMENTOS À LICITAÇÃO 
5.1 — Quaisquer pedidos de esclarecimento deverão ser feitos diretamente a comissão de 

licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura das propostas. 
5.2 — À retirada do edital e as informações pertinentes a este certame estarão disponíveis nos 
portais: https://ibiara.pb.gov.br e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf 

6. - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
As empresas consideradas microempresas (ME e empresas de pequeno porte (EPP), 

conforme incisos | e Il do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007 e Lei Complementar nº 
147/2014 e que pretenderem beneficiar-se nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto naquela lei, deverão apresentar, separado de qualquer dos envelopes exigidos no item 
4, uma declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

A comprovação de regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, conforme previsto no item 11 deste edital. 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

-. 
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As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte, que não apresentarem a declaração, poderão participar 
normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não 

enquadradas neste regime. 

Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido 
às microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014, as empresas que se enquadrarem em qualquer das exclusões 
relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro. 

7. - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, a COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, depois de declarar aberta a sessão receberá os envelopes contendo A 

proposta que deverá ser apresentada em única via, de forma clara e detalhada, devidamente 

datada, assinada na última folha e rubricada nas antecedentes pelo administrador da empresa 

ou quem tenha poderes e pelo responsável técnico da empresa, atendendo as seguintes 

exigências, não sendo permitida apresentação de proposta de preços em mais de um via com 

valores alternados, devendo ser em papel timbrado da empresa e na forma original, sob pena 

de desclassificação. 

p) Os preços ofertados devem ser expressos em real (R$), unitários e totais, com duas casas 

decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e devem 

compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente decorra do cumprimento 

pleno e integral do objeto deste edital e seus anexos, tais como e sem se limitar a: materiais, 

equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de 

transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e 

securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes, ou outros encargos 

não explicitamente citados. 

q) Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o documento 

legal que determine o benefício. 

r) Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não sendo 

aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de preços 

estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de descontos 

ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de outra licitante. 

s) Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços finais 

e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços 

unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários e 

totais propostos. 

tt? Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de quantitativas 

de serviços e preços unitários constantes anexos a este edital. 

u) Apresentar planilha orçamentaria de quantitativos e preços unitários em conformidade com 

planilha anexa não superior ao valor por cada item, sob pena de desclassificação da proposta. 

O seu conteúdo deverá ser impresso em única via, assinada pelo Administrador da empresa e 
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pelo responsável técnico da licitante, de acordo com Lei 5.194/66 e Resolução nº 282 de 24 de 

agosto de 1983 do CONFEA/CREA; 

v) Prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos a contar da data de sua apresentação; 

w) Apresentar cronograma físico-financeiro, conforme este edital; 

x) Apresentar composição do BDI; 

y) Apresentar composição analítica com preços unitários (composição principal) 

z) Apresentar memória de cálculo 

aa) As planilhas deverão ser assinadas por engenheiro inscrito no CREA. 

bb) A ausência de assinaturas do engenheiro ou sócio da empresa, total ou parcial, poderá ser 

sanada no dia do certame quando quem deveria assinar estiver presente no dia da reunião, 

caso contrário ocorrerá a desclassificação da proposta. Entendimento conforme julgado em 

Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 947953/RS-STJ. 

cc) A não apresentação das letras f, h, i, j, k, total ou parcial será desclassificada a proposta da 

licitante. 

dd) Juntamente com a proposta em seu envelope lacrado o licitante deverá apresentar 

declaração de elaboração independente de proposta, a não apresentação da declaração junto 

a proposta de preços em seu envelope lacrado implica na desclassificação da proposta. 

7.3 - À proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo o seguinte 

endereçamento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICO Nº 00005/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 
E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL”O NILDIZÃO” NO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 
NOME DO LICITANTE: 

8. - DA HABILITAÇÃO 
8.1 O envelope de habilitação, deverá conter somente a documentação abaixo em única via, 

em original ou cópia autenticada por cartório ou por órgão competente. A COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO poderá autenticar desde que apresente os documentos originais para 

conferência. Caso a autenticação seja feita pela Comissão, preferencialmente em até os 30 

(trinta) minutos anteriores ao horário estabelecido para a abertura dos envelopes, para que 

evite tumultos durante o horário do certame. 

8.1.1 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 

a) Ato constitutivo, Estatuto, contrato social ou requerimento de empresário e sua ultima 

alteração, em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, em 

< 
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se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores ou dirigentes; 

b) Cópias de documentos com foto dos sócios ou titular da empresa. 

8.1.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL CONSISTIRÁ EM: 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas com situação cadastral 

ATIVA (CNPJ com data de emissão deste ano); 

h) Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Relativos aos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

i) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou 

sede da licitante; 

j) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do domicilio ou 

sede da licitante; 

k) Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

D Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certidão de Regularidade de Situação (CRF). 

8.1.3 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ EM: 

f) Certidão de Registro ou Inscrição do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

(CREA/CAU), da pessoa jurídica da licitante; 

g) Certidão de Registro ou Inscrição do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

(CREA/CAU), da pessoa física (responsável técnico engenheiro); 

h) Comprovação de vinculo do responsável técnico da empresa, devendo ser: vínculo como 

sócio ou titular da empresa participante da licitação através do ato constitutivo ou alterações, 

devidamente registro no órgão competente; como empregado devidamente cópia do registro da 

Carteira de Trabalho (CTPS); por meio de Contrato de Prestação de Serviços devidamente 

assinado pelo engenheiro e sócio administrador da empresa registrado em cartório ou ainda 

declaração de comprometimento de vinculação contratual futura, caso seja vencedora do 

certame, devidamente assinada pelo engenheiro e sócio administrador da empresa, devendo 

cumpri com as exigências das alíneas “b” e “c” deste o engenheiro responsável técnico terá 

que comprovar capacidade técnica em serviços semelhantes a esse objeto; 

) Certidão de acervo técnico (CAT) emitida em nome do responsável técnico da empresa, 

devidamente registrado no CREA/CAU, referente a atestado de capacidade técnica detalhado, 

comprovando a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica. 

j) A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

1) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 7º 

da CF de 88. Elabora individualmente. 

2) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme da Lei 
n.º 14.133/2021. Elabora individualmente; c) 
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3) Declaração de que manterá na obra e/ou serviço como responsável, o profissional indicado 

no subitem 8.1.3, alínea “c”, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura. Devidamente assinada pelo 

sócio da empresa e o responsável técnico. 

4) Declaração apresentada pela licitante, declarando que conhece as condições, locais para 

execução do objeto, assinada pelo administrador da empresa e pelo responsável técnico 

(engenheiro), visita. 

5) Declaração da empresa licitante que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com 

a Administração Pública. Elabora individualmente. 

f) As declarações deverão: ser elaborado individualmente, conter assinatura e carimbo de sócio 

ou representante legal da empresa e responsável técnico quando for o caso, sob pena de 

inabilitação. 

9) A ausência de assinatura em declaração poderá ser sanada no dia do certame se o 

responsável estiver presente no dia da reunião da licitação, caso contrário ocorrerá a 

inabilitação. Entendimento conforme julgado em Embargos de Declaração no Recurso Especial 

n. 947953/RS-STJ. 

8.1.4 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
CONSISTIRÁ EM: 
c) Certidão de Falência e concordata, expedida pelo poder judiciário estadual da sede da 
licitante ou Certidão/declaração de demonstração de viabilidade econômica para possível 
futura, caso encontre-se em processo de recuperação judicial; 

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, (Art. 69 inciso | da Lei n.º 14.133/2021) 
devidamente exigíveis e apresentados na forma da legislação vigente, sendo registrado na 
Junta Comercial da sede da Empresa ou autenticação do SPED junto a Receita Federal, para 
comprovação da boa situação financeira da licitante. 
c) A licitante deverá apresenta a garantia (caução) de participação na presente licitação, no. 
valor de R$ 2.909,23 (Dois mil, novecentos e nove reais e vinte três centavos) nos termos da 
Lei n.º 14.133/2021 
8.1.5 A ausência de autenticação, certidão com data de validade expirada e falta de 

declaração, no envelope de habilitação, poderá acarretar a inabilitação do licitante, como 
também a falta da certidão de autenticação digital (chave digital em nome da empresa licitante). 
8.1.6. Em se tratando de autenticação digital, deverá apresentar a declaração de serviços de 
autenticação digital (chave digital) em nome da empresa licitante, caso contrário será 
considerada inabilitada. 

8.1.7 O licitante deverá apresentar somente os documentos descritos nos subitens 8.1.1 ao 8.2, 
evitando de juntar documentos que não foram exigidos para a habilitação. 
8.2 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo o seguinte 
endereçamento: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICO Nº 00005/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 
E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL”O NILDIZÃO” NO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. 
ENVELOPE Nº 02 — HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: 

9. - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a 

Comissão de Contratação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 — 

PROPOSTA e as declarações complementares a que se refere o item 4, e, na sequência, 

procederá ao credenciamento dos representantes dos licitantes. 

9.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu representante 

legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes específicos 

para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive para interpor recursos ou 

desistir de sua interposição. 

9.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação, 

acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação dos dirigentes e 

do instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos eventualmente 

necessários para a verificação dos poderes do outorgante e do mandatário. 

9.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa. 

9.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por 

qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente 

credenciados pela Comissão de Contratação, na forma dos itens 9.1.1 a 9.1.3, não sendo 

permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos 

trabalhos. 

9.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão de Contratação da Licitação 

implica na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, 

bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da 
lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso. 

9.4. Abertura do envelope. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão de 

Contratação procederá à abertura dos ENVELOPES Nº 1 — PROPOSTA. Os documentos neles 

contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes e pelos membros de 

Contratação e serão juntados ao respectivo processo administrativo. 

9.4.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 — PROPOSTA estará encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.5. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação das 03 (três) melhores 
licitantes detentoras de propostas classificadas provisoriamente. art. 56 da Lei nº 14.133/2021.% 

NIE 
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10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 1 — PROPOSTA serão analisados 
pela Comissão de Contratação, que verificará os valores ofertados pelos licitantes como 

também preços unitários da planilha de quantitativo e preço apresentada na proposta pelo 

licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do 

valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

10.1.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão de Contratação da Licitação tomará 

como corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de quantitativo e preço. 

10.1.2. Erros no preenchimento da planilha constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha ser apresentada pelo licitante, obedecendo os cálculos sem que haja 

desordem do preço proposto. 

10.2. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 
10.2.1. Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital; 

10.2.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

10.2.3. Não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de proposta, 
exigida pelo item 7.1.1 letras p, do Edital; 

10.2.4. Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 
10.2.5 Apresentarem valor global superior a R$ 290.923,52 (Duzentos noventa mil, 
novecentos vinte três reais e cinquenta e dois centavos) ou preços manifestamente 
inexeguíveis considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 8 4º art. 59 da Lei n.º 
14.133/2021. 

10.3. Diligências complementares. A Comissão de Contratação poderá a qualquer momento 

solicitar aos licitantes, esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da 

proposta, em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de 

vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais 
licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital. 

10.5. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão de 
Contratação, que elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem crescente 
dos preços apresentados. 

10.6. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os critérios de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021 

10.7. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a 
Comissão de Contratação dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata. 

10.8. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 
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10.9 A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública para analisar os 
documentos apresentados nos ENVELOPES Nº 1 — PROPOSTA, marcando, na mesma 

oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente 

informados aos licitantes. 

11. ETAPA DE LANCES 
11.1. Será iniciada a etapa de lances com a participação dos três licitantes melhores 

classificados provisoriamente no julgamento das propostas, imediatamente a proclamação do 

resultado pela Comissão de Contratação através de lances verbais decrescentes, a partir do 

autor da proposta menos vantajosa seguido dos demais, inferiores à proposta de menor preço. 

11.2. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua 
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado. 

11.3. A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante convocada não formular 

novo lance verbal. 
11.4. Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou superiores ao menor já 

ofertado 
11.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades legais cabíveis. 
11.6. Finalizada da Etapa de lances a Prefeitura Municipal poderá proceder com negociações 
junto ao primeiro colocado afim de obtenção de condições mais vantajosas. 
11.6.1. O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais licitantes seguindo 

a ordem de classificação incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Prefeitura Municipal. 

11.6.2. Havendo negociação a Comissão de Contratação procederá a aceitabilidade do menor 
preço nos termos do artigo 59 da Lei Federal 14.133/2021 

11.7. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, a Prefeitura 
Municipal procederá com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de 

classificação final obtida na etapa de lances. 

11.8 A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública após encerrada a fase de 

lances, para analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor classificada, 

marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que 

serão imediatamente informados aos licitantes. 

12. JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1. Apresentação dos documentos de habilitação. O detentor da proposta mais vantajosa 
e classificada pela Comissão de Contratação deverá apresentar toda a documentação 
solicitada no item 8 deste edital a comissão de contratação da Prefeitura Municipal. 

12.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
12.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, 

NE 
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12.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
12.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

12.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos 

documentos de habilitação, a Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento 

pelo licitante das condições de participação previstas nos itens 3.3 ao 3.9 deste Edital. 

12.4. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 
apresentados pelo licitante em face das exigências previstas no item 8 deste Edital. 
12.4.1. A Comissão de Contratação apresentará no site da Prefeitura Municipal de Ibiara, na 

data informada na ata da sessão publica o resultado das análises dos documentos 

apresentados e suas considerações. 

12.5. Observasse o 81º do artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021, haverá somente uma fase 

recursal (fase recursal una), ao final da Concorrência. 

13. - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
13.1 — Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com 
critério de julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas "a)", da Lei n.º 
14.133/2021 
13.2 — Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às especificações e 

às exigências contidas neste Edital bem como aquelas que apresentarem percentuais, 
excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
13.2.1 — Apresentarem valor global superior a R$ 290.923,52 (Duzentos noventa mil, 

novecentos vinte três reais e cinquenta e dois centavos) ou preços manifestamente 
inexequíveis considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 8 4º art. 59 da Lei n.º 
14.133/2021. 
13.3 - No caso de desclassificação de todas as propostas, serão convocados os participantes 
para, no prazo de 08 (dias) úteis, apresentarem novas ofertas, em obediência a Lei Federal n.º 
14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

13.4 — Será considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste Edital e seus Anexos, e ofertar o maior percentual. 
13.5 — No caso de absoluta igualdade de condições entre 02 (duas) ou mais Propostas de 
Preços, como critério de desempate, será realizado sorteio para a escolha do vencedor, 
mediante prévia convocação de todos, conforme estabelece Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e 
alterações posteriores. 
13.6 — Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha 
vantagem não prevista no edital. 
13.7 —- A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO após proceder ao Julgamento da presente Licitação, 
submeterá o seu resultado à deliberação do Exmº. Prefeito Municipal, com vistas à 
homologação, observadas os prazos recursais. 
13.8 — Consoante reza a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e alterações posteriores, a 
Administração, caso tenha conhecimento posterior ao julgamento da licitação, sobre atos ou 
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fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou administrativa da empresa vencedora, 
através de despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente 

licitação, mesmo já tendo ocorrido à assinatura do “Termo de Contrato”, sem que caiba à mesma 
o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
13.9 — A decisão da Comissão, somente será considerada definitiva, após homologação e as 
intimações dos respectivos atos serão procedidos nos termos do 96, da Lei nº 14.133/2021e 

alterações posteriores. 
13.10 — A empresa adjudicatária deverá assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação feita pela Prefeitura Municipal, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 71, IV da Lei nº 14.133/2021 
e alterações posteriores, da faculdade de a Administração convocar os licitantes remanescentes, 
nos termos do art. 64 e seus parágrafos. 

14. - DO CONTRATO 
14.1 — A Prefeitura Municipal de Ibiara convocará por escrito ou verbal o licitante vencedor para 
assinar o “Termo de Contrato”, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
de convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

n Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

14.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato”, conforme 
estabelecido no sub-item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades a que se refere a Lei nº 14.133/2021; 

14.3 — É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 

de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro colocado ou revogar a licitação consoante prevê a Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 
14.4 — O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 
apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

14.5 — Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e 
seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 

14.6 — Caberá à Contratante providenciar a publicação do extrato do contrato até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, consoante estabelece a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

15. - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1 — A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

15.2 — Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços. 
15.3 — Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com a entrega e qualidade, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

16. - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA a 
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16.1 — A licitante será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, objeto desta licitação, não podendo ser arguido, 
para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento no ato do recebimento dos serviços por boletim de medição 
acompanhado da regularidade fiscal. 
16.2 A emissão de notas fiscais deverá ser no mesmo dia da emissão, e o recebimento será ate. 
as 12:30 do mesmo dia, (entrega no setor de empenho ou no e-mail cplibiara(Dhotmail.com), o 
envio após esse horário sujeitara ao cancelamento da nota fiscal pela empresa, ficando o 
município sem nenhuma responsabilidade. 

17. — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços propostos serão firmes e irreajustáveis, podendo ser reajustados em comum. 

18. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 - Os recursos financeiros para execução dos serviços correrão a conta da Lei 

Orçamentária 590/2023 Anual para o exercício financeiro de 2024: 05.000 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 15 452 1017 2011 MANUTENÇÃO DA SEC. 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 000214 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica; 06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12 361 1016 1078 

IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA NAS ESCOLAS, 27 812 

1016 1101 Infraestrutura Esportiva, 002137 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica; 27 812 1016 2063 INCENTIVO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO, 

000981 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

19. - DO PAGAMENTO E ENTREGA 
19.1 — O PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a Prefeitura 

Municipal de Ibiara - PB, efetuará os pagamentos à contratada, mediante apresentação de 
boletim, de medição, nota fiscal acompanhado de Certidão Negativa ou positiva de débitos 
relativa aos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), certidões negativas de 
débitos relativos ao estado e município da licitante 

20. - DA RESCISÃO 
20.1 — O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
20.2 — Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no Este contrato poderá ser 
alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133 de 
2021 e alterações posteriores. 

21. - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
21.1 — Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a 

Es 
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presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.2 — A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar. 

21.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa; 

22. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 — Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Licitação, erros ou 

atraso na entrega e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 
a). Advertência; 
b) Multa de 3,0 % (três por cento) ao dia, calculada sobre o valor total contratual, até o limite de 
trinta dias, no caso de o licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, 
salvo se por motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 
22.2 — À sanção de advertência de que trata o sub item 16.1, letra “a” poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados no fornecimento dos serviços; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução dos serviços a 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
22.3 — O valor das multas referidas na alínea “b” do sub item 16.1 poderá ser descontado de 
qualquer pagamento, do contrato. 
22.4 — A penalidade estabelecida na alínea “d”, sub item 16.1, será da competência exclusiva da 
Secretaria de Infraestrutura. Observando a ampla defesa e contraditório. 

23. - DOS RECURSOS/IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVOS 
23.1 Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que aceitando-a sem 
objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que teriam viciado o 
processo licitatório, hipótese na qual tal interposição não terá efeito de recurso. 

23.1.2 - Observasse o 81º do artigo 165 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021, haverá 

somente uma fase recursal (fase recursal una), ao final da Concorrência 

23.2 — Dos atos praticados pela Administração caberão os seguintes recursos, dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 
f) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
9) Julgamento das Propostas; 
h) Anulação ou revogação da licitação; 
i) Rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a que se refere da Lei Federal n.º 14.133. 
de 2021 e alterações. 
)) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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23.3 - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com 
o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
23.4 — Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, de decisão (indicar a autoridade, 

conforme o caso). 

23.5 — À intimação dos atos referidos no sub item 17.1 alíneas a, b, c e d, excluídos os relativos 
à advertência e multa de mora, e no sub item 8.3, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta 
aos interessados e consignada em Ata. 

23.6 — O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do sub item 17.1, terá efeito suspensivo, podendo 
a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
eficácia suspensiva aos demais recursos. 
23.7 — Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
23.8 — Os recursos deverão ser manifestados por escrito, protocolados e dirigidos ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, por intermédio da Presidente da Comissão de Licitação, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, à autoridade superior, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

23.9 — Decairá do direito de impugnar perante à administração, os termos desta licitação, aquele 
que aceitando-o sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

24. — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
241 — É facultado à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO promover quaisquer diligências ou 

solicitar esclarecimentos necessários a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente na proposta; 
24.2 - É vedada a sub-contratação parcial ou total dos serviços, objeto desta licitação; 

24.3 — À apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando-se a licitante as sanções da Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 
23.4 - Anexos ao presente Edital está o anexo dos projetos, a Minuta do Contrato e modelo da 
proposta de preço; 
24.5 — Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação deverão 
ser dirigidos por escrito a Presidente da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ou através do e-mail: 
cplibiaraQDhotmail.com, até cinco dias antes da reunião de recebimento das propostas. A 
comissão responderá dentro do prazo de três dias úteis através de circular dirigida a todos os 
licitantes 
24.6 - Toda e qualquer declaração entendesse que são documentos impares e deverão ser 
apresentadas separadamente e só poderá ser assinada por titular da empresa ou socio 
administrador da empresa, sob pena de invalidação do documento. 

24.7 — Para dirimir qualquer dúvida oriunda deste Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Conceição - PB. 
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Ibiara - PB, 09 de julho de 2024 

Man (uldino (gui 
EDIVAN GALDINO MOREIR 

Agente de contratação 
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ANEXO | 

TERMO DE REFERENCIA 

1.- DO OBJETO E JUSITIFICATIVA. 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL”O NILDIZÃO” NO MUNICÍPIO DE 

IBIARA-PB. 

1.2. Justificamos a escolha desta contratação, o licitante que apresentar melhor preço e 

comprovar regularidade através de documentação. 

EA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea "b' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do memorial descritivo, projeto orçamentário, planilha de cálculos, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Tendo em vista a existência de projetos de perfuração, fica dispensado o Estudo 

Técnico Preliminar, nos termos do art. 58, 8 3º da Lei 14.133/21. 

ça REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d' da Lei nº 14.133/21) 

3.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial. 

3.2. Não será admitida a subcontratação de todo o objeto contratado. 

ES MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea "e" da Lein. 

14.133/2021). 

4.1.0 prazo de execução dos serviços será de até 60 (Sessenta) dias, com início na dada de 

assinatura do contrato. 

4.2. Os serviços serão prestados no em endereços a ser definidos no projeto executivo. 

4.3. O contrato será empreitado por PREÇO GLOBAL 

5.- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea "f" da Lei nº 
14.133/21) 

5.1- ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
= 

Neem? = Na ces 
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5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º), 

5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º). 

5.1.5.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º). 

5.1.6.0 contratado deverá manter preposto aceito peia Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

5.1.7.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

5.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº14.133/2021, 

art. 119). 

5.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021. 

art. 120). 

5.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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5.1.11, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121. 81º). 

5.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

5.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 5.1.15. A nota fiscal deverá estar acompanhada de boletim 

de medição e regularidade fiscal nota fiscal. 

5.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa ou positiva de débitos relativa aos Tributários 

Federais e a Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), certidões negativas de débitos relativos ao estado e 

município da licitante. 

5.1.17. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

b) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

51.181. Não produziu os resultados acordados: 

5.1.18.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

NV 
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5.1.18.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

EA DO RECEBIMENTO 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante boletim de medição, sendo 

recebido em sua totalidade mediante termo de finalização de obra, formalizado pela contratada 

em papel timbrado, em duas vias, protocolando na administração. 

6.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados do secretário, coma finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final do faturamento, os fiscais, técnicos, do 

contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada. Registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4. O Contratado fica obrigado a reparar. Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 

c encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

E 
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6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.9. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente. Após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e. caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

6.9.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição de (BM), ou instrumento 

substituto. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

rg: 
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Fonte de dados: |SINAPI- 052024 -PARABA, ORSE - 03/2024 - Sorgpe va nn 

Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES - 6.969,60 
11 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA me 3,00 312,24 392,14 1.176,42 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

12 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS me 7185,70 0,57 0,72 5.173,70 
98525 SINAPI ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 9,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF 03/2024 
13 ao ORSE Remoção deluminária un 24,00 11,73 14,73 353.52 
14 agaz ORSE Rémoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev, 01 - 03/2022 mê 10,82 19,57 24,58 265.96 

2 MOVIMENTO DE TERRA. 10.006,11 
21 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 24 m 1796,43 3,99 5,01 9.000,11 

101121 SINAPI | CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HPILÂMINA: 5,20M3). AF. 07/2020 

2.2 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF. 11/2019 mê 7185,70 01 0,14 1.006,00 
3 CASA DE MAQUINA (BOMBA) f : 798,56 
31 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A mt 1,00 68,47 85,99 85,99 

Sesaa SINAI 4,30 M.AF 02/2021 
32 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO m 1,00 5.05 [Ri 6,34 

DO SOLO NATURAL). AF 08/2020 

33 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO: m 1,00 34,68 43,55 43,55 

OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM, AF 01/2024 
Tas ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA mê 4,00 74,94 94,12 376,48 

103328 SINAP| HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 
35 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO me 3,80 3,70 4,65 17,67 

srar9 SINAPI | INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022 

3.6 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA mê 3,80 34,14 42.88 162,94 
87530 SINAP| | MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 

5M? E 10M2 E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 
37 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE PILARES RETANGULARES E me 1,20 41,23 51,78 62,14 

92443 SINAP| | ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 a 

3.8 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ mê 0,05 455,48 572,04 28,60 

94971 SINAPI | AREIA MÉDIA BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF 05/2021 

3.9 403670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE mê 0,05 236,41 296,91 14,85) 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022 

4 IRRIGAÇÃO! 50.226,15 
44 1053 Fornecimento e assentamento de tubo pvc p/irigação d=50mm, PN-40, linha lrriga=  m 537.06 24,08 30,24 16.240,69 

[É ORSE LE Ti imila 
« Tigre ou similar 

42 10210 ORSE Tuba pve p/ irrigação 2 100 mm, PN 80 JE, linha Irriga-LF, Tigre ou similar m 67,26 61:76 77,56 5.216,69 

43 42 Assentamento de tubo pvc p/ irrigação 2 100 mm, PN 80 JE, linha Irriga-LF, Tigre ou m 67,26 30,60 3843 2.584,80 
109 ORSE elriiar 

44 s214 ORSE moita de tô de ção 90º de pvc, junta elástica, com bolsas, diam, =100x un 5,00 85,49 11,13 555,65 

45 1180 ORSE Tê de redução 90º de pvc rigido-soldável, marrom diâm=-50 x 25mm un 54,00 2340. 29,01 1.566,54 

46 1097 ORSE  Capde pverigido soldável, marrom, diâm = 50mm un 6,00 9,14 1148 68,88 
47 8984 ORSE anda so teneldo piirrigação modelo 75 « DV:3/4", marca Rain Bird ou similar un 6,00 43719 549,07 3.294,42 
48 1358 ORSE da do alta spt 250p o ='3/4º m 10,80 13,24 16,63 179,60 

49 9546 ORSE Aspersor pirrigação ref.5004 PLUS PC/FC, marca Rein Bird ou similar un 54,00 74.08 93,04 5.024,16 
410 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, UN 54,00 4.90 6,15 332,10 

89429 SINAP| SOLDÁVEL, DN'25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

441 CcT-01 Próprio Conector Joelho HSBE 3/4 und 108,00 310 3.89 420,12 
Aê 8219 ORSE Conj oto-bomba Schneider motor 10CV, trifásico: (ou similar) un 1,00 11738,59 14742,50 14.742,50 

GRAMADO. ) 184.097,63 
s1 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM mê 7185,70 20.40 25,62 184.097,63 

PLACAS. AF 05/2022 
6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 18.167,63 
81 IRRIGAÇÃO 10.140,11 
6.11 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, UN 1,00 325,96 409,37 409,37 

101875 SINAPI DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
6.12 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM? ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA: M 1704,06 401 5.04 8.588,46 

91926 SINAPI | CIRCUITOS TERMINAIS -« FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

61.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MME, ANTECHAMA 450/750 V, PARA M 10,11 15.90 19.97 201,90 
91932 SINAPI | CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

6.14 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - UN 6,00 14,52 18,24 109,44 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
6.1.5 101897 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A- UN 1,00 24,81 31,16 31,16 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

6.1.6 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS M 70,84 B,99 11,28 799,78 

91867 SINAP| | TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 03/2023 
82 ILUMINAÇÃO 8.027,52 
621 42808 ORSE Refletor Slim LED 200W de poiência, branco Frio, 6500k, Autovok, marca G-light ou un 24,00 266,33 334,48 8.027,52 

similar 

7 ESQUADRIAS: 9.808,98 

2] Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, duas folhas, de 2,00 x 2,00m, m 10,82 721,84 906,56 9.808,98 

12980 ORSE tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12, inclusive dobradiças e trancas/ferrolho 

8 PINTURA : 10.663,44 

81 Bs488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS mê 55,98 12,76 16,03 897,36 
DEMÃOS. AF 04/2023 

8.2 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, me 676,24 10,88 13,66 9.237,44 

DUAS DEMÃOS, AF 04/2023 
83 2306 orse Pintura de acab complicação de 02 demãos de: Ile sintético sobre mê 21,63 19.46 24,44 528,64 

superfícies metálicas - R1 
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Fonte de dados: 

Ê PROJETO DE IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL "O NILDINZÃO" NO MUNICÍPIO DE IBIARA-PE. 

Município: IBIARA - PB 

Endereço SÍTIO SANTA MARIA 
SINAPI - 05/2024 - PARAÍBA, ORSE - 03/2024 - Sergipe 

Encargos Socias 

ade 

E iBiARA 
Horista; 84,05% Mensalista: 46,32% 

Desonerados: 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

c ições Principais 
141 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAVI - PAVIMENTAÇÃO mi 1,0000000 312,24 312,24 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF. 03/2022 PS 

Composição 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 PINT - PINTURAS mê 0,5000000 22,30 11,15] 
Auhar 

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3729000 21,48 8.00) 
Auxiliar 
Composição. 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1186000 17,31 19,36 
Avaliar 
Insumo 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Material M 3,2083000 7,18 23,03 

BRUTA 
Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. Material mê 1,0000000 250,00 250,00) 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2º M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insumo 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Matarial ko 0,0113000 38,70 0,43] 

Insumo 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (21/2X 11) Material k6 0,0132000 20,74 0,27 

MO sem LS => 12,81 LS => 10,77 MO com LS => 23,58] 

Valor do BDI => 79,90 Valor com BDI => 392,14, 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS URBA - URBANIZAÇÃO mê 1,0000000 0,57 0,57 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

Composição. 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0046000 18,06 0,08 
Auxiliar 
Composição 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP. PESO OPERACIONAL 9,4 T, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE cHi 0,0028000 65,60 0.19 
Auxiliar COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF. 06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0017000 181,91 0,30] 
E COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF. 06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com LS => 0,11 

Valor do BDI => 0,15 Valor com BDI => 0,72 

1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 40 ORSE Remoção de luminária Demolições / Remoções un 1,0000000 11,73 1,73) 

Composição 10549 ORSE Encargos Complomontares - Servonte Provisórios 0,3900000 372 1,11 

Auxiiar 
Composição 10552 ORSE jo - d Provisórios h 0,3090000 3,58 1,07 
Auxiliar 
Insumo ORSE Eletricista (horista) Mão de Obra h 0,3000000 18,21 5.48) 

00002436/SIN 
Insumo ORS Servente de obras (honsta) Mão de Obra h 0.3000000 13,65 4,09 

00006111/SIN 

MO som LS => 2,19 LS => 4,36 MO com LS => 9,99 

Valor do BDI => 3,00 Valor com BOI => 14,73 

14 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 4942 ORSE Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev. 01 - Demolições / Remoções m 1,0000000 19,57 19,57 
03/2022 

Composição. 10549 ORSE Encargos Complementares - Sorvonte Provisórios h 0,5000000 3,72 1.86] 

Aualiar 
Composição 10550 ORSE Encargos Complementaros - Pedreiro Provisórios h 0,5000000 3,59 1,79 
Auxdiar 
Insumo ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 0,5000000 18,21 9,10 

00004750/SIN 
Insumo ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,5000000 13,65 6,82, 

00006111/SIN 
MO sem LS => 8,65 LS => 7,27 MO comlS => 15,92 

Valor do BDI => 5.01 Valor com BDI => 24,58 

24 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 101121 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A  MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m 1,0000000 3,99 3,99) 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA. 5,20M3) 
AF 07/2020 

Composição 5847 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0092000 253,34 2,33 
Auxiar CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO, AF. 06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição 5849 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE cHi 0,0157000 78,66 1,23 
Auiliar CAÇAMBA 5,2 M3 - CHI DIURNO. AF 06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0249000 17,31 0,43 
Auxdiar 

MO sem LS => 0.38 LS => 0,32 MO com LS => 0,70 

Valor do BD! => 1.02 Valor com BD! => 5,01 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF 11/2019  PAVI- PAVIMENTAÇÃO m 1,0000000 om 0,11 

Composição 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125  CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE cHP 0,0001000 241,60 0,02 
Auxiliar HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AF 06/2014 
Composição 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125  CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CH 0,0010000 88,69 0.08 
Auxiliar HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M- CHI DIURNO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AF 06/2014 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0010000 17,31 0,01 
Auxiliar 

MO sem LS => 0,02 LS => 0.01 MO com LS => 0,03 

Valor do BDI => 0,03 Valor com BDI => 0,14 

31 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m 1,0000000 68,47 68,47 
1,30 M, AF 02/2021 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,9560000 17,31 68.47 
Auxiliar 

MO sem LS => 26,24 LS => 22,06 MO com LS => 48,30 

Valor do BDI => 17,52 Valor com BDI -> 85,99 



32 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO isa COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO MOVT - MOVIMENTO DE TERRA me 1,0000000 5,05 5,05 
DO SOLO NATURAL). AF 

Composição 88309-SINAPI PEDREIRO COM EE oo cont ARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1020000 21,93 2,23 
Auxilar ; DE , 
Composi 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1531000 17,31 285 
Auxiliar 
Composição 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTORA | CHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE CHP. 0,0036000 28,30. 0,10 
Ausdliar GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO, AF. 08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 91534 SINAPI| COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTORA | CHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE cHi 0,0038000. 21,35: 0,07 
Aupdhiar GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF 08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 1,99 LS => 1,67 MO comLS => 3,66 

Valor do BDI => 1,29 Valor com 8DI => 6,34, e = — = 
33 Código Banco Doscrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total) 

Composição 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO:MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE FUES - FUNDAÇÕES E Ed 1,0000000 34,68 34,68] 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF. 01/2024 ESTRUTURAS 

| Composição. 88309 SINAP| PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED! - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3390500 “21,98. 7,43 
Avaliar 
Composição: 88316 SINAPÍ SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1226500 17,31 2,12] 
Auxiliar 
Composição: 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SEGA DE: FUES - FUNDAÇÕES E Mm 0,0890000 364,25 25,13 

Fr CIMENTO) AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIÍRA ESTRUTURAS 
600 L. AF 05/2021 

MO sem LS => 5,36 LS => 4,51 MO com LS => 9,87 

Valor do BDI => 8,87 Valor com BDI => 43,55) 

34 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA PARE - PAREDES/PAINEIS ne 1,0000000 74,94 74.94 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF. 12/2021 

fo, 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8(EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS m 0,0091000 532,06 4,84 
Auxiliar. ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF. 08/2019 

Composição. 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,6100000 21,93 35,30] 
Auxiliar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8050000; 17:31 13,93 
Auxiliar. Ê x 
Insumo: 00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 8 Maternal UN 28,3100000 0,70 19,81 

FUROS:NA HORIZONTAL DE 9X 19X 19 CM (LXAXC) 

Insumo. 00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = Material M 0,4200000 2,03 0,85] 
*1,20 A 1,70" MM, MALHA 15 X 15 MM, (C XL) *50 X 7,5º CM 

Insumo 00037395: SINAPI PINO DE ACO COM FURO. HASTE =:27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0,0050000 43,36 0,21 

MO som LS => 20,18 LS => 16,96 MO com LS => 37,14] 

Valor do BDI => 19,18 Valor com BDI => 94,12, 

3.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENÁRIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO. REVE - REVESTIMENTO E ne 1,0000000 3,70 3.70) 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3:COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF. 10/2022 

Composição. 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS e 0,0037000) 479,05 “77 
Auxiliar UMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF-08/2019 
sição 88309: SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED! - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0881000. 21,93 1,49 

Auxiliar 
Composição 89316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED! - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0255000: 17,31 0,44 
Auxiliar. 

MO sem LS => 0,87 LS => 0,73 MO com LS => 1,60 

Valor do BDI «> 0,95 Valor com BDI => 4,65 

3.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 87530 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, REVE - REVESTIMENTO E m 1,0000000 34,14 34,14) 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 
ÁREA ENTRE .5M? E 10Mº, E = 17,5MM, COM TALISÇAS, AF 03/2024 

Composição 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA: SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS me 0,0304000 648,52 19,71 
Auxiliar ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF. 08/2019 

Composição 88309: SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4724000. 21,93 10,35] 
Auxiliar 

á 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2362000. 17,8 4,08 
Avaliar 

MO sem LS => 8,09 LS => 6,80 MO com LS => 14,89 

Valor do BDI => 8,74. Valor com BDI => 42,88) 

37 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE PILARES RETANGULARES E FUES - FUNDAÇÕES E ma 1,0000000 41,23 41,23] 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 'STRUTURAS 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF. 09/2020 

Composição 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1100000 17,87 1,96) 
Auxiliar: 
Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8000000 21,48 12,88] 
Auxiliar 
Composição 92284 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÓRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM FUES - FUNDAÇÕES E mm (0,0670000 181,28 12,14 
Auxiliar CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF. 09/2020: ESTRUTURAS 

Insumo, 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE Material L 0,0040000 9,15 0,03 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

Insumo. 00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento UNXMES 0,1960000 15,15 2,96 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A “2,80* M 

Insumo 00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO "Equipamento UNXMES 0,3930000 15,84 6.22 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSÃO DE:2 M 

Insumo. 00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSÃO, Equipamento MES 0,7850000 5.83 4,57] 
COM ROSCA DE 5/8”, INCLUINDO PORCA E FLANGE 

Insumo 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 12x 11) Material KG 0,0190000 2su 0,47) 

MO sem LS => TN LS => 5,98 MO com LS => 13,09 

Valor do BDI => 10,55 Valor com BD| => 51,78 



Valor do BDI=> Valor com BDl => 

3.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E m 1,0000000 455,48 455,48) 
CIMENTO? AREIA MÉDIAS BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA ESTRUTURAS 
600 L. AF 05/2021 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS H 1,9792000; 47,31 34,25] 
Auvdliar ; 

, 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIAMISTURADOR COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS. H 1,2501000 14,39: 17,98 
[Auxiliar le ta ENCARGOS COMPLEMENTARES , a 
Composição 89225 SINAPI BETO! IRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE chP. D,6434000. 4,86 3,12 
Auxliar TOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

'- CHP DIURNO. AF. 05/2023 

Composição 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE:600 L, CAPACIDADE DE MISTURA: CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CH 0,6067000 “55 0,94 
Auliar 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM NAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF. 05/2023 

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM Material [ud 0,7275000 120,00. 87,30] 
TRANSPORTE) 

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO-PORTLAND COMPOSTO CP |1-32 Maternal ke 364,9433000 0,70 255,46 

Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA!FORNECEDOR, SEM Material m 0,5972000 94,50 56,43) 
FRETE 

MO sem LS => 20,16 LS => 16,95 MO com LS => 37111 

Valor do BDI => 116,56 Valor com BDI => 972,04 

3.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição. 103670 SINAP| LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE FUES - FUNDAÇÕES E m 1,0000000 236,41 23641 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022 ESTRI - 

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4590000. 21,48. 52.81 
Avxliar 
Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4590000: 21,93: 53,92 
Auxihar. A S E 
Composição. 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 743770000 47,31 127,69 
Audliar j 
Composição 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR. CHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0420000. 1,22 1,27 
Auiar ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF. 06/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 80587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE cH 1,4170000 0 0,72 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF. 06/2015: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO semLS => 93,16 LS => 7831 MO com LS => 171,47] 

Valor do BD| => 60,50. Valor com BDI => 296,91 

441 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total) 

Composição 10538 ORSE À é de lubo pvc PN-40, linha Assentamento/Montagem de Tubos m 1,0000000 24,08 24,08 
Irriga-LF, Tigre ou similar e Conexões 

10549 ORSE argos C = Serventê Provisórios h 0.2400000 372 0,89 
Auxdiar 

10554 ORSE rg. h be Provisórios h 6,2400000 3,65 0,87 
Auodliar y 
Insumo ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) Mão de Obra: h 0,2400000 18,21 4,37 

00002696/SIN 
Insumo Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,2400000: 13,65 3,27 

00008111/SIN 
Insumo 138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas Material kg 0,0042000 70,87 0,08] 

Insumo 2036 ORSE Solucao limpadora pvc Material I 0,0005000 68,25 0,03) 

Insumo 8369 ORSE Tubo PVE piirrigação LF PN. 40 JE & 50mm, linha Irriga-LF; Tigre-ou similar Material m 1,0500000 13,88 14,57] 

MO sem LS => 415 LS => 3.49 MO com LS => 7,64 

Valor do BDI => 6,16 Valor com:BDI => 30,24] 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 10210 ORSE Tubo pvc p/ irrigação 1 100 mm, PN.80 JE, linha Imiga-LF, Tigre ou similar Tubos.e Conexões de PVC Rigido m 1,0000000 61,76 61,76 
Soldável para Esgoto 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,5600000 372 2,08) 
Auxiliar 
Composição 10554 ORSE Ee = Provisórios h 0,5600000 365 2,04 
Audliar 
Insumo ORSE Encanador ou bombeiro hdraulico (horista) Mão de Obra h 0,5600000 18.21 10,19] 

00002696/SIN 
Insumo ORSE Servente de-cbras (horista) Mão de Obra h 0,5600000: 13,65 7,64 

00006111/SIN. 
Insumo 10978 ORSE Tubo PVG pfirigação LF PN 80 JE O 100mm, linha Irriga-LF, Tigre ou similar Material m 1,0100000 30,86 31,16 

Insumo 138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas Material kg 0,0500000 70.87 3,54 

Insumo 2036 ORSE Solucao limpadora pvc Material I 0,0750000 68,25 51 

MO sem LS => 9,69 LS => 8,14 MO com LS => 17.83 

Valor do BDI => 15,80 Valor com BDI| => 77.56) 

43 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 12109 ORSE Assentamento dé tubo pve p/ irrigação (3 100 mm, PN 80 JE, linha Irriga-LF, Tubos e Conexões de PVC Rigido m 1,0000006 30,60 30,60 
Tigre-ou similar Soldável para Esgoto 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,5600000 372 2,08 
Auliar, 
Composição 10554 ORSE “ Provisórios h 0,5800000. 365 2,04, 
Auxiliar 
Insumo ORSE Encanador ou bombeiro lwdraulico (honista) Mão de Obra h 0.5600000 18:21 10,19 

00002696/SIN ' 
Insumo ORSE Servente-de obras (horista) Mão de Obra h 0,5800000: 13,65 7,64 

00006111/SIN 
Insumo 138 ORSE Adesivo pve em frasco de 850 gramas Material kg 0,0500000 70.87 3,54 

Insumo 2036 ORSE Solucao limpadora pvc Material | 0,0750000; 68,25 511 

MO semLS => 9,69 LS => 8,14 MO com LS => 17,83 

Valor do BDI => 7,83 Valor cam BDI => 38,43 

44 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 5214 ORSE Fornecimento de tê de redução 90º de pvc, Juma elóstica, com bolsas, diam, =100 Fornecimento de Conexões de PVC un 1,0000000 8849 88.49] 
x Sômm Junta Elástica 

Insumo 5169 ORSE Ane] de borracha p/ tubo ou conexão de pvc je, d= SOmm Material un 1,0000000 2,89 2,89 

Insumo 5171 ORSE Anelide borracha p/ tubo ou conexão de pve je, d= 100mm Material um 2,0000000 119 2.38 

Insumo 5669 ORSE Té 90º redução pve, jo, bbb, PBA, d= 100 x Somm Material un 1,0000000 83,22 83,22 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

111,13 



45 Código Banco Doscrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição. 1180 ORSE Tê de redução 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 50 x 25mm Tubos é Conexões de PVC Rígido un 1,0000000 23,10 2310 
Soldável 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,3000000. 3,72 “Mm 
Atpdliar. 
Composição 10554 ORSE E aros - H Provisórios. h 0,3000000. 3,65 1,09 
Auxiliar 
Insumo ORSE Encanador ou bombeiro Ndraulico (horista) Mão deObra: h 0.3000000 18,21 5.46] 

00002696/SIN 
Insumo Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,3000000. 13,85 409 

00006111/SIN 
Insumo ORSE Te de reducao, pvc, soldavel, 90 graus, 50 mm x 25 mm, paráegua fria predial Material un 1,0000000 831 8 

00007129/SIN 
Insumo 138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas Material kg 0,0180000 70,87 1,27 

Insumo 2038 ORSE Solucao limpadora pve Material ] 0,0260000 68,25 1.77] 

MO semLS=> 5.19 LS => 4,36 MO comLS => 9,55 

Valor do BDI => 5,91 Valor com BDI => 29,01 

4.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 1097 ORSE Cap de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 50mm Tubos e Conexões da PVC Rigido un 1,0000000 9,14 9,14 
Soldável 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,0700000 372 0,26 
Auliar 
Composição 10554. ORSE G - Provisórios h 0,0700000 3,65 0,25 
Auxdiar 
Insumo ORSE Cap pvc, soldavel, 50 mm, para agua fria predial Material un 1,0000000 5.79 579 

0C001494/SIN 
Insumo Encanador ou bombeiro ludravlico (horista) Mão de Obrs h 0,0700000 18,21 1,27] 

00002696/SIN 
Insumo Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,0700000 13,65 0,95] 

00006114/SIN 
Insumo 138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas Material kg 0,0080000 70,87 0,56 

Insumo 2036 ORSE Solucao Iimpadora pve Material I 0,0010000 68.25 0.06 

MO sem LS => 1,21 LS => 1,01 MO comLS => 2,22 

Valor do BDI => 2,34 Valor com BDI => 11,48] 

47 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unk Total) 

Composição 8984 ORSE Válvula solenoide piirrigação modelo 75 - DV 3/4", marca Rain Bird ou similar Fomecimento de Hidrantes, un 1,0000000 437140 437,19 
Aspersores e Acessórios para 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,5000000 3,72 1,86 
Aundliar 
Composição 10554 ORSE gos G Provisórios h 0,5000000: 3,65 1,82 
Auxiliar 
Insumo ORSI Encanador. ou bombeiro hidraulico (horista) Mão de Obra h 0,5000000. 18,21 940 

00002696/SIN 
Insumo ORSI Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,5000000 13,65 6,82 

00006171/SIN 

Insumo 8270 ORSE Válvula solenolde: p/irrigação modelo 75-DV 3/4”, marca Rain Bird ou similar Material un 1,0000000 417,42 417,42 

Insumo 981 ORSE Fita veda rosca 18mm Material m 0,8000000 0,22 0,17) 

MO sem LS => 8,65 LS => 7,27 MO com LS => 15,92 

Valor do BDI => 111,88 Valor com BDI => 549,07) 

4.8 Código Banco Doscrição Tipo Und Quant, Valor Unit Total 

Composição. 1358 ORSE Mangueira trançada de alta pressão spt 250p o = 3/47 Tubos é Conexões de PVC Rígido: m 1,0000000 13,24 13,24) 
Roscável 

| Composição: 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,1200000 “372 0,44 
Auxiliar 
Composição 10554 ORSE Comple Provisórios b 0,1200000 3,65 0,43 
Auxiliar : 
Ingumo: ORSI Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) Mão de Obra h 0,1200000 18,21 248 

00002696/SIN 
Insumo Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,1200000 13,65 1,83] 

00006111/SIN 
Insumo, 1582 ORSE Mangueira trançada de alla pressão spt 250p o = 3/4" Material m 1,0000000 8,56 8,56 

MO sem LS => 207 LS => 1,74 MO com LS => 3,81 

Valor do BDI => 3,39 Valor com BDI => 16,63) 

440 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total) 

Composição 89429 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, INHI - INSTALAÇÕES HIDROS UN 1,0000000 4,90 4,90] 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANITÁRIAS 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022 

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SED] - SERVIÇOS DIVERSOS: H 0,0844000 17837 1,46) 
Auxdliar COMPLEMENTARES 
Composição 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0844000. 21,05 477 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Insumo 00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", Material UN 1,0000000 0,9 mn 

PARA AGUA FRIA 
Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM “850º GR Material UN 0,0059000 51,93 0.30 

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Material UN 0,0070000 58,84 0,41 
CM3 

Insumo: 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0281000 1,92 0,05 

MO som LS => 1,34 LS => 1,13 MO com LS => 247 

Valor do BDI => 1,25 Valor com BDI => 6,15] 

4.12 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 8219 ORSE Conjunto moto-bomba Schneidar motor 10CV, trifásico (ou similar) Fornecimento do Bombas e Válvulas: m 1,0000000 11.738,59 41.738,59] 
de Pó 

€ 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 2,0000000. 372 7,44 
Auidliar 
Composição 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 1,0000000 3,58 3,58) 
Auxiliar. 
Insumo g ORSE Eletricista (horista) Mão de Obra h 1,0000000 18,21 18,21 

00002436/SIN 
Insumo. ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 2,0000000 13,65 27,30] 

00006111/SIN 
Insumo 8308 ORSE marça ou similar, modélo BC-21 R2, motor 10 Material Un 1,0000000 11.682,06 11.682,06 

cv, monofásico, d'rec=2", hm = 20 a 32 m, q = 42,9 a 86,4 m3th 

MO sam LS => 24,73 LS => 20,78 MO com LS => 45,51 

Valor do BD| => 3.003,91 Valor com BDI => 14.742,50) 

51 Código Banco Doscrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total) 

Composição 103946 SINAPI PRANTO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA. EM | URBA- URBANIZAÇÃO me 1,0000000 20,40 20,40] 
LACAS, AF. 05/2022 

Composição 88316 SINAPI | SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1584000 17,31 2,70 
Auliar Ê R 
Composição 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS: H 0,0391000. 18,06 0,70, 



00006111/SIN 

Insumo 00003322 SINAP| GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM Material m 1,0000000 17,00 17,00 
PLANTIO. 

MO sem LS => 1.30 LS => 1,40 MO com LS => 2.40 

Valor do BDI => 5,22 Valor com BD! => 25,62, 

6.11 Código: Banco Descrição Tipo Und Quant, Valor Unit Total 

Composição: 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE. ENERGIA EM CHAPA DE AÇO INEL - INSTALAÇÃO UN 1,0000000 325,96 325,96 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 ELÉTRICA ELETRIFICAÇÃO E 

DISJUNTORES DIN 1004 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: AF. 10/2020 ILUMINAÇÃO EXTERNA. 

Composição 87367 SINAPÍ ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m 0,0117000 642,62 7,51 
Atiiliar ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF 08/2019 

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDE - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4811000: 18,33 8.81 
Auniliar 
Composição: 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4811000 22,23 10,69 
Auxiliar 
insumo 00013393 SINAP| QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, Material UN 1,0000000 298,95 298,95 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A 

MO sem LS => 874 LS => 7,35 MO com LS => 16,09 

Valor do BDI => 83,41 Valorcom BDI => 409,37 

6.1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM?, ANTI-CHAMA 450/750 V, INEL = INSTALAÇÃO M 1,0000000: 401 4,01 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ELÉTRICA ELETRIFICAÇÃO E 
AF 03/2023 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0290000 18,33 0,53 
Aundliar 
Composição. 68264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,0290000. 22,23 0,64 
Aundliar 
Insumo 00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE-4 OU 5, ISOLACAO EM PVCIA, Material M 1,2434000 2,26 281 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM Material UN 0,0094000 340 0,03] 
Xx5M 

MO sem LS => 0,47 LS => 0,40 MO com LS => 0,87] 

Valor do BDI => 1,03 Valor com. BD| => 5.04] 

6.1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total) 

Composição 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM?, ANTI-CHAMA 4501750 V, INEL - INSTALAÇÃO M 1.0000000 15,90 15.90) 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ELÉTRICA ELETRIFICAÇÃO E 
AF 03/2023 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0760000 18,33 1,39 
Aupeliar 
Composição: 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,0760000 22,28 1,68] 
Auxiliar 
Insumo 00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCIA, Matérial M 1,2434000 10,30 12,80) 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 4501750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2 

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19:MM Material UN 0,9094000 340 0,03 
X5M 

MO sem LS => 1,24 LS => 1,04 MO com LS => 2,28 

Valor do BDI => 4,07 Valor com BDI => 19,97, 

6,14 Código Banco Doscrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE-10:ATÉ-30A, INEL - INSTALAÇÃO UN 1,0000000 14,52 14,52 
» FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2020 ELÉTRICAELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Composição. 88247 SINAP| AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0663000 18,33 1,21 
Auxiliar 
Composição: 88264 SINAP| ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0663000 22,23 1,47 
Auxiliar 
h 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4:MM2, 1 Material UN 1,0000000 1,34 1.34 

FURO E 1 COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

Insumo 00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE. Material UN 1,0000000 10,50 10,50) 
240V 

MO-semLS => 1,08 LS => 0,90 MO com LS => 1,98 

Valor do BDI| => 3.72 Valor com BDI => 18,24 

61.5 Código Banco Descrição Tipo Und: Quant. Valor Unit Total) 

Composição 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A. INEL - INSTALAÇÃO UN 1,0000000 24,81 24,81 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2020 ELETRICA ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1352000 18,33 2,47] 
Ardhar 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1352000 22,23 3,00) 
Audliar 
Insumo 00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, Material UN 1,0000000 173 4,78] 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

Insumo 00002386-SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA DE Material UN 1,0000000. 17,61 17,61 
240V 

MO sem LS => 2,21 LS => 1,86 MO com LS => 4.07 

Valor do BDI => 6,35 Valor com BDI => 31,16] 

6.1.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 91867 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"); PARA CIRCUITOS INEL - INSTALAÇÃO M 1,0000000 8,99 8,99 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. RA E DRITCAÇÃO E 
AF 03/2023 ILUMINAÇÃO EXTE! 

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS Desde H 0,0940000 18,33 1,72 
Aundliar 
Composição: 88264 SINAPÍ ELETRICISTA COM ENCARGOS: COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,0940000. 22,23 2,08 
Aundliar 
Insumo 00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 *, SEM LUVA Material M 1,0170000 s.07 5,15] 

Insumo 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D' = 1,65 MM (0,016 KG/M).OU 18 BWG, D= Material KG 0,0018000 25,00 0,04 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

MO sem LS => 1,53 LS => 1,29 MO com LS => 2,82 

Valor do BD| => 2,30 Valor com BDI => 11,29 

6.21 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 12808 ORSE Refietor Slim LED 200W de potância, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light: Luminárias Externas un 1,0000000 266,33 266,33 
Ou Similar 

Composição 105489 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios. h. 0,3000000 372 141 
Auxiliar 
Composição: 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios. h 0,5000000 3,58 14,79 
Auxiliar 
Insumo ORSE Eletricista (horista) Mão de Obra h 0,5000000 18,21 9,10 

00002436/SIN 
Insumo Servente de obras (horista) Mão-de Obra h 0,3000000 13,65 4,09 



Ls, 

Insumo 13524 ORSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light Material 1,0000000 248,48 248,48 
ou similar 

Insumo 1691 ORSE Parafuso metal;2 112º x 12 pi/bucha's-10 Material 2,0000000 0,88 1,76 

MO som LS «> 717 LS => 6,02 MO com LS => 13,19] 

Valor do BDI => 68.15 Valor com BDI => 334,48 E 
74 Código Banco Descrição Tipo Und Quant, Valor Unit Total) 

Composição 12980 ORSE Portão em tubo de ferro galvanizado de 2”, de abrir, duas folhas, de-2,00 x Esquadrias de Ferro m 1,0000000 721,84 721,84 
2.00m, tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12, Inclusive dobradiças e 

tranças!forrolho 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementaros - Servente Provisórios h 5,8500000 3,72 21,76] 
Auiar 
Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2500000 3.59 0,89] 

Composição 10594 ORSE Encargos Compl - Serralheiro ou Op: de jo Leve ; h 5,8000000: 3,56 19,93] 
Auogliar. 
Composição; 8495/0RSE Dobradiça de ferro 65x47mm em barra chata 2 1/2" x 1/4” e plno-aço 1/2º (exceto Esquadrias de Ferro un 1,0000000 7,84 7,84] 
Anpeliar mão de obra) 
Insumo ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 0,2500000 18,21 4,55] 

MOQO47SO/SIN 
Insumo Serralheiro (horista) Mão de Obra h 5,6000000: 18,21 101,97 

00006110/SIN 
Insumo Servente de obras (horista) Mão de Obra h 5.8500000 13,65 79,85] 

00006111/SIN 
Insumo ORSE Tela do arame em pvc, / fio2Z77 Material ne 0,7100000. 44,69 31,72) 

00010935/SIN mm (12 bwg), bitola final = *3,8º mm, malha 7,5x 7,5 cm, h=2m 
API 

Insumo ORSE Eletrodo revestido aws - 97018, diametro igual a 4,00 mm Material 1,7300000. 48,00 83,04 
00010897/SIN 

Insumo: ORSE Tubo aco galvanizado com costura, classe leve, dn 50 mm (2'), 0 = 3,00 mm, Material m 3,7300000 67,99 253,60) 
00021013/SIN *4,40º kg/m (nbr 5580) 

Insumo ORSE Chapa de aco grossa, sao 1020, bitola 1/4º, e = 6,35 mm (49,85 kg/m2) Material kg 0,2700000 871 2,35] 
00040425/SIN 

Insumo 261 ORSE Barra quadrada de ferro 1/2º (1.27 kg/m) Material m 0,5300000: 1341 6,94] 

Insumo 7504 ORSE Perfil Aço, Cantoneira abas iguais - 1º x 1/4" (2,22 kg/m) Matorial kg 7,8600000 8.02 63,03 

Insumo 8806 ORSE Barra chata de ferro 7/8" x 1/4º (1,11 kg/m) Material kg 4,3000000. 10.32 44,37 

MO som LS => 101,26 Ls=> 85,11 MO com LS => 186,37) 

Valor do BDI => 184,72 Valor com BD] => 906,56] 

81 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS: PINT = PINTURAS m 1,0000000 12,76 12,76] 
DEMÃOS. AF 04/2023 

Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2270000: 23,73 5,38] 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI-- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0757000 17,31 1,31 
Auxiliar 
Insumo. 00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO Matorial L 0,2285000 26,57 6,07] 

MO sem LS => 2,58 LS => 2.16 MO com LS => ATA 

Valor do BDI => 3,27 Valor com BDI => 16,03) 

82. E Código Banco Descrição = Tipo = Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,  PINT PINTURAS m 1,0000000 10,88 10,88] 
, DUAS DEMÃOS, AF, 04/2023 . 

Composição. 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED!| « SERVIÇOS DIVERSOS. H 0,1631000 23,73 3,87 
Auxiliar. 4 4 j E 
Comp 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0544000 17,31 0,94] 
Arngliar 
Insumo 00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO Material L 0,2285000 26,57 6.07] 

MO sem LS => 1,85 LS => 1,56 MO com LS => 3.41 

Valor do BDI => 2.78 Valor com BDI => 13,66 

83 Código Banco Descrição Tipo Und Quant: Valor Unit Total 

Composição 2306 ORSE Pintura de'acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte. sintético sobre Esmalte Sintético / Óleo me 1,0000000 19,46 19,46 
superficios metálicas - R1 

Composição 10549 ORSE G t Provisórios h 0,2000000 3,72 0,74 
Auxiliar 4 N 
Composição 10553 ORSE Encargos: Complementares - Pintor Provisórios: h 0,4000000) 3,79 1,51 
Aúbsiliar 
Insumo ORSE Lixa em folha para ferro, numero 150 Material un 0,3000000 2.68 0.80 

00003768/SIN 
Insumo: ORSE Pintor (horista) Mão de Obra h 0,4000000 18,21 7.28) 

00004783/SIN 
Insumo. ORSE Servento de obras (horista) Mão-de Obra h 0,2000000. 13,65 2,73 

00006111/SIN 
Insumo 2226 ORSE Tinta esmalte sintótico (coralit ou similar) Material | 0,1800000 35,56 6.40) 

MO sem LS «> 3,44 LS => 4,57 MO com LS => 10,01 

Valor do BD] => 4,98 Valór com BD| => 24,44 

91 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza me 1,0000000 2,37 237, 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente. Provisórios h 0,1000000 3,72 0,37] 
Auxiliar. 
Insumo: ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,1000000 13,65 1,36] 

00006111/SIN 
Insumo: 1997 ORSE Sabão em pó Material kg 0,0050000 10,37 aos 

Insumo 2414 ORSE Vassoura plaçava Material um 0,0500000 11,80 0,59) 

MO sem LS => 074 LS => 0,62 MO com LS => 1,36 

Valor do BDI => 0,61 Vator com SD] => 2.98 
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Sa E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF 03/2022 PS 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS, AF. 03/2024 

Remoção de luminária 

Remoção de esquadria motálica, com ou sem reaprovoitamonto Rov. 01- 03/2022 

MOVIMENTO DE TERRA 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (170HPILÂMINA: 5,20M3), AF. 07/2020 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF 11/2019 

CASA DE MAQUINA (BOMBA) 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M, AF. 02/2024 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF 08/2020 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF 01/2024 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL, DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF: 12/2021 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF. 10/2022 

MASSA UNICA, EM ARGAMASSA 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M” E 10M:, E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF. 03/2024 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ- 
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM'MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF. 05/2021 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADI O E AC DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF 02/2022 
IRRIGAÇÃO 
F e do tubo pvc. d=50mm, PN-40, Inha Irriga-LF, Tigro ou similar 

Tubo pve pl! irrigação & 100 mm, PN 80 JE; linha Irriga-LF, Tigro ou similar 

Assontamonto do-tubo pvc pi irrigação & 100: mm, PN 80 JE, linha Irriga-LF, Tigre ou similar 

Fornocimanto de tô-de redução 90º de pve, Junta elástica, com bolsas, diam. =100x 50mm 

Té de redução 90º de pvc rigido soldável, marrom diâm = 50 x25mm 

Cap de pve rigido soldável, marrom, diâm = 50mm 

Válvula solenoide pfirrigação modolo 75 - DV 3/4", marca Rain Bird.ou similar 

Mangueira lrançada-do alia pressão spt 250p o = 3/4" 

Aspersor piirrigação rof 5004 PLUS PCIFC, marca Rain Bird ou similar 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X-3/4, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06/2022 
Conector Joelho HSBE 3/4. 

Conjunto moto-bamba Schneider motor 1OCV, trifásico (ou similar) 

GRAMADO 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF. 05/2022 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
IRRIGAÇÃO 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 1G0A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2020 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM? ANTI-CHAMA 4507750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM? ANTI-CHAMA 4507750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ S0A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
ILUMINAÇÃO 

Roflotor Slim LED-200W de potôncia, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar 

ESQUADRIAS 
Portão em tubo de-ferro galvanizado de 2º, de abrir, duas folhas, de:2,00 x-2,00m, tela malha revestida 76x 76mm, n.º 
12, Inclusive dobradiças e trancasiferrolho 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF. 04/2023 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 

Pinlura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmaito sintético sobre suporticios motálicas - R1 

me 

mê 

1796,43 

7185,70 

1,00 

1,00 

1,00 

4,00 

3,80 

3,80 

1,20 

0,05 

0,05 

537,06 

67,26 

67,26 

8,00 

54,00 

6,00 

8,00 

10,80 

54,00 

54,00 

108,00 

1.00 

7185,70 

21,63 

(Para impeza da camada vegetal existente no campo de futebol) 
(Área de Limpeza = Área do Gramado) (Área Obtida Através do Autocad) 
A=(7185,70) 
(Para remoção dos refletores existontes) 
Q=(24,00 unidades) 
(Para remoção do portal da entrada frontal do campo) 
A=(5,15:2,10) 
A=(10,82) 

dE urmcopcação GncaÍbCas Rá 0 ado Pç RD O) 
uma camada de 0,25cm) 

arm 270%0, a 
Va(1796,43) 
(Para regularização do solo após a ri do solo onde será 
implantado o gramado) (Área Obtida Através do Autocad) 
Az(7185,70) 

Ve (1,00:4,00*1,00) 
Ve=(1,00) 
A=(1,00º1,00) 

A(1,00) 
Área = área de alvenaria de 1 vez 
A=[((1,00"1,00)"4) 
A=(4,00) 
(Para chapisco interno) 
A=((1,00"0,95)"4) 

A=(3,80) 
(Áraa do Massã Única = Área do Chapisco) 
A=((1.00:0,95)"4) 
A=(3,80) 
(Para forma da tampa) 
A=(((1,00:4)"0,05)+(1,00"4,00)) 
A=(1,20) 
(Para concerto do piso) 
V=(14,00"1,00+0,05) 
V=(0,05) 
V=(1,00"1,00*0,05) 
V=(0.05) 

(Conforme Projeto do Irrigação) 
C=(537,06) 
(Conforme Projeto de Irrigação) 
C=(67,26) 
(Conforme Projeto de Irrigação) 
C=(67,26) 
so eita de Irrigação) 

Q=(5,00 
anita mid Esse do Irrigação) 
0Q=(54.00 unidades) 
(Conforme Projeto de Irrigação) 
Q=(6.00 unidades) 
(Conforme Projeto do Irrigação) 
Q=(6,00 unidades) 
(Conforme Projeto de Irrigação) 
C=(10,80) 
(Conforme Projeto do Irrigação) 
Q=(54,00 unidades) 
a ce Projeto m Irrigação) 
Q=[54,00 unidades! 
(Conforme Projeto d Irrigação) 
0=(108,00 unidades, 
(Conforme Projeto ' a Irrigação) 

Q=(1,00 unidade) 
(Para implantação do Gramado do Campo) (Área Obtida Através do Autocad) 
As(7185.70) 

(Conforme Traçado Elótrico) 
Q=(1.00 unidade) 

(Conforme Traçado Elétrico) 
C=(1704,06) 
(Conforme Traçado Elétrico) 
C=(10,11) 
(Conforme Traçado Elétrico) (Para-circuios das valvulas sotenoides) 
Q=(6,00 unidades) 
(Conforme Traçado Elétrico) (Para circuto da bomba) 
Q=(1,00 unidade) 
(Conforme Traçado Elétrico) 
€=(70,84) 

(Para dos 
Q=/24,00 unidades) 

(Para o portão da entrada principal que será trocado) 
A=(5,15º2,10) 
A=(10,82) 

(Para pintura do teto dos vestiários) 
A=(18,00'3,11) 
A=(55,98) 
(Para pintura da mureta de contorno do campo-e pintura das vestiarios) 
A=(((105,40+105,40+70,00+70,00)"4,40)+(((3,40+3,40)"1,80:2)+((3.40+3,40)"0,80* 
2)+((18,30+18,30):1,80:2)+((3,00:3,00/'2))) 
Az(676,24) 
(Para pintura do portão novo quo será colocado na entrada principal) 
A=((5.15:2,10)2) 
A=(21.63) 
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ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS 
Item Discriminação | Horista Mensalista 

GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 

PAVA SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2.50% 

AT SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 

AB FGTS 8,00% 8,00% 

Ag SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 
GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02% Não incide 

B2 FERIADOS 4,31% Não incide 

B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,56% 

B4 13º SALARIO 10,96% 8,33% 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 

B7 DIAS DE CHUVAS 2,02% Não incide 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08% 

B9 FÉRIAS GOZADAS 9,64% 7,33% 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% 

B Total 46,76% 17,04% 

GRUPO € 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53% 3,45% 

c2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 

c3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,24% 3,23% 

C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,99% 2,28% 

c5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29% 

c Total 12,25% 9,33% 

GRUPO D 

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,86% 2,86% 
= REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 0.38% 0.29% 

REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO j ' 
D Total 8,24% 3,15% 

TOTAL (A+B+C+D) 84,05% 46,32% 

LEITAO:09693634438 

Assinado de forma digital por 
PAULA CRISTINA ARAUJO pauLA CRISTINA ARAUJO 

LEITAO:09693634438 
Dados: 2024.07.01 15:04:01 -03'00'
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FREPEOLES MUNCEA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

OBRA: PROJETO DE IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL "O 
“NILDINZÃO” NO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB 

LOCAL: SÍTIO SANTA MARIA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial trata de um projeto de IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO 

CAMPO DE FUTEBOL “O NILDINZÃO”, localizado no Sítio Santa Maria, no 

município de Ibiara/PB. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

É obrigação da Empresa contratada, a execução de todas as obras ou serviços 

descritos ou mencionados neste Termo de Referência, ou constante no projeto ou 

planilha, fornecendo para tanto, toda mão de obra e equipamentos necessários. São de 

responsabilidade da contratada: 

a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes do Trabalho; 

b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a 

incidir sobre a execução da obra ou serviços; 

c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples 

defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da 

má execução do serviço, sem ônus para a Prefeitura; 

d) Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade; 

e) Aprovação dos projetos e devidas licenças através dos órgãos competentes; 

f) Fornecer os projetos complementares; 

g) Manter todos os projetos em local visível no canteiro de obras. 
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PREFETURAMINÇPA DE 

dim [BÍARA 
eps ce pa cus 90 pe 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, 

mandar refazer, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem 

como a extensão do prazo para conclusão da obra. 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será efetuada pela Prefeitura, através da Divisão de 

Acompanhamento de Obras, a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução da 

obra em suas diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da 

construção. As anotações necessárias, bem como a discriminação de todos os eventos 

ocorridos na obra, serão obrigatoriamente registradas no livro Diário de Obra, entre 

elas: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma- 

físico financeiro aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 

contratada quanto à perfeita execução do trabalho. 

MEDIDAS DE SEGURANÇA 

A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 

relativas à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor. O uso de 

equipamentos de segurança como botas, capacetes, etc., será obrigatório. 
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dr de BO xo 

ES IBIARA 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

o Caberá ao construtor o planejamento administrativo e técnico, devendo submetê- 

lo, entretanto, a aprovação prévia da fiscalização. 

o A obra de IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL “O 

NILDINZÃO”, será executada de acordo com o Projeto Arquitetônico, 

especificações técnicas e planilha orçamentária. 

e Em caso de omissão das especificações prevalecerá o disposto na planilha 

orçamentária. Em casos especiais os critérios acima estabelecidos poderão ser 

alterados durante a execução da obra, mediante prévio entendimento entre a 

contratada e a contratante, entendimento este cujas conclusões deverão ser 

expressas por escrito. 

o Os Projetos deverão ser registrados junto aos órgãos competentes à custa da 

contratada, que deverá arcar com os serviços, despachos, taxas e emolumentos 

que se fizerem necessários. 

o As empresas participantes do processo licitatório deverão ter ciência da 

localização da obra e fazer visita prévia ao local. 

Página 4 de 8



PRRFESLEA INCRA, CE 

dm [BJÁRA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa da Obra 

Será instalada uma placa indicativa das características da obra. Deverá ser nas 

dimensões de 2,00m x 1,50m, resultando em uma área de 3,00m?. 

Limpeza de Camada Vegetal 

Será executado limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas 

árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras. 

Demolições, Retirada e Remoção 

Será feito a remoção de luminária, para remoção dos refletores existente do 

campo. 

Será feito a remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento, para 

remoção do portão frontal do campo de futebol. 

1.2. MOVIMENTO DE TERRA 

Será executado escavação horizontal, incluindo escarificação em solo de 2a 

categoria com trator de esteiras (170hp/lâmina: 5,20m3), para escavação e escarificação 

do solo existente com espessura de 0,25centimetros. 

Após a escavação e escarificação da camada de 0,25 centímetros do solo 

existente, será feito a regularização de superfícies com motoniveladora, para 

posteriormente ser feito o plantio da grama. 

1.3. CASA DE MAQUINA (BOMBA) 

Será executado escavação manual de vala, sendo feito o preparo do fundo dessa 

vala, posteriormente será executado um lastro de concreto magro com espessura de 5 

centímetros para o piso, após o piso será executado as alvenarias de elevação das 

paredes e posteriormente chapiscadas e rebocadas, para a tampa, será utilizado concerto 

com FCK = 25mpa. 
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PREFETUA NUNCA, DE 

dim BJÁRA 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
1.4. IRRIGAÇÃO 

Será Executado na Parte da Irrigação do Campo: 

Fornecimento e assentamento de tubo pvc para irrigação d=50mm, pn-40, 

linha irriga-lf, tigre ou similar. 

Tubo pvc para irrigação o 100 mm, pn 80 je, linha irriga-lf, tigre ou 

similar. 

Assentamento de tubo pvc para irrigação g 100 mm, pn 80 je, linha 

irriga-lf, tigre ou similar. 

Fornecimento de tê de redução 90º de pve, junta elástica, com bolsas, 

diam. =100 x 50mm. 

Tê de redução 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 50 x 25mm. 

Cap de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 50mm. 

Válvula solenoide para irrigação modelo 75 - dv 3/4", marca rain bird ou 

similar. 

Mangueira trançada de alta pressão spt 250p o = 3/4". 

Aspersor para irrigação ref.5004 plus pc/fc, marca rain bird ou similar. 

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm 

x 3/4, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e 

instalação. 

Conector joelho hsbe ?4. 

Conjunto moto-bomba schneider motor 10cv, trifásico (ou similar). 

1.5. GRAMADO 

Será executado plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em 

placas, para gramado do campo de futebol. 

1.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Será Executado na Parte Elétrica da Irrigação e Campo: 
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mem [B/ARA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm?, anti-chama 450/750 v, para 

circuitos terminais - fornecimento e instalação. 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm, anti-chama 450/750 v, para 

circuitos terminais - fornecimento é instalação. 

Disjuntor monopolar tipo nema, corrente nominal de 10 até 30a - 

fornecimento e instalação. 

Disjuntor monopolar tipo nema, corrente nominal de 35 até 50a - 

fornecimento e instalação. 

Eletroduto rígido roscável, pve, dn 25 mm (3/4"), para circuitos 

terminais, instalado em laje = fornecimento e instalação. 

Refletor slim led 200w de potência, branco frio, 6500k, autovolt, marca 

g-light ou similar. 

1.7. ESQUADRIAS 

Será executado portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, duas folhas, 

de 2,00 x 2,00m, tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12, inclusive dobradiças e trancas 

e ferrolho, para portão que será colocado na entrada principal do campo. 

1.8. PINTURA 

Será executado pintura látex acrílica premium, aplicação manual em teto, duas 

demãos, para pintura do teto dos vestiários. 

Será executado pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, 

duas demãos, para pintura da mureta de entorno do campo e pintura interna e externa 

dos vestiários. 

Será executado pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 

sintético sobre superfícies metálicas, para pintura do portão da entrada principal do 

campo. 
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ETA INCA CE 

dm [BJÁRA 
Terço de pas euro 29 pugêtuas! 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

1.9. SERVIÇOS FINAIS 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos 

os equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações 

definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto e luz). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto de arquitetura 

e memorial descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as 

informações da planilha orçamentária. 

Ibiara — PB, 21 de junho de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBRA: IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL “O NILDINZÃO” 
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po = os Anotação de Responsabilidade Técnica - ART REA-PB ART OBRA / SERVIÇO 
no: E Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C Nº PB20240634043 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

INICIAL 

1. Responsável Técnico 

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1615597603 

Registro: 1615597603PB 

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME Registro : 0000337583-PB 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA CPF/CNPJ: 08.943.268/0001-79 

RUA Prefeito Antonio Ramalho Diniz Nº: 26 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: IBIARA UF: PB CEP: 58980000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

3. Dados da Obra/Serviço 

SÍTIO SANTA MARIA Nº: SIN 

Complemento: Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: IBIARA UF: PB CEP: 58980000 

Data de Início: 17/06/2024 Previsão de término: 28/06/2024 Coordenadas Geográficas: 0,0 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA CPF/CNPJ: 08.943.268/0001-79 

4. Atividade Técnica 

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > IRRIGAÇÃO E 7.185,70 m2 

DRENAGEM > HTOS 39.28.2 - DE IRRIGAÇÃO 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 7.185,70 m2 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > ETOS 33.1.1.3- PLANIALTIMÉTRICO 

80 - Projeto > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > FITOTECNIA E 7.185,70 m2 
FITOSSANIDADE > DE COMPOSIÇÃO DA VEGETAÇÃO > HTOS 39.1.9.4 - DE OUTROS 

ESPAÇOS 

38 - Especificação > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > 1,00 un 

IRRIGAÇÃO E DRENAGEM > TOS 39.28.2 - DE IRRIGAÇÃO 

38 - Especificação > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 1,00 un 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > &TOS 33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO 

38 - Especificação > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > 1,00 un 

FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE COMPOSIÇÃO DA VEGETAÇÃO > &TOS 39.1.9.4 - DE 
OUTROS ESPAÇOS 

35 - Elaboração de orçamento > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA 1,00 un 
> IRRIGAÇÃO E DRENAGEM > TOS 39.28.2 - DE IRRIGAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > 1,00 un 
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > ATOS 33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO 

35 - Elaboração de orçamento > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA 1,00 un 

> FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE COMPOSIÇÃO DA VEGETAÇÃO > HTOS 39.1.9.4 - DE 
OUTROS ESPAÇOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

PROJETO,ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REFERENTES À IMPLANTAÇÃO DE IRRIGAÇÃO E GRAMADO DO CAMPO DE 
FUTEBOL 20 NILDINZÃO? NO MUNICIPIO DE IBIARA (PB) 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

T Es 
Dl - 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hitp://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: Cd590 = e 

Impresso em: 01/07/2024 às 10:06:06 por: , ip: 179,108.106.13 pa 

sic.creapb.org.br creapbcreapb.org.br (6 CREA-PB [er CS E 

Tel: (83) 3533 2525 Fax: Congao agua do End haDe e Agronomia da Paraiba
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PAN 
Yy 4 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART OBRA / SERVIÇO ENE E me 
+agias Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA PB Nº PB20240634043 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

INICIAL 

7. Entidade de Classe 
- . PAULA CRISTINA ARAUJO Assinado de forma digital por PAULA 

NENHUMA - NAO OPTANTE CRISTINA ARAUJO LEITAO:09693634438 
e LEITAO:09693634438 Dados: 2024.07.01 10:09:36 -03'00' 

. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO - CPF: 096.936.344-38 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA -« CNPJ: 08.943.268/0001-79 

9. Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 28/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 4541670 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.bripublico!, com a chave: Cds90 

Impresso em: 01/07/2024 às 10:06:07 por: , ip: 179.108.106.13 

sic.creapb.org.br creapbúdcreapb.org.br C REA- P B 

Tel: (83) 3533 2525 Fax: End ese ad o ra
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BIARA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Re Tempo de paz, rumo ao progresso! 

ANEXOII 

INFORMAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA DE Nº 00005/2024 

- DATA DA LICITAÇÃO: 24 de julho de 2024, às 08:30 horas 

- CIDADE: IBIARA - PB 

- OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 
E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL"O NILDIZÃO” NO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. 

- VALOR ESTIMADO: R$ 290.923,52 (Duzentos noventa mil, novecentos vinte três reais e 

cinquenta e dois centavos) 

- PRAZO DE EXECUÇÃO: até 60 (Sessenta) dias. 

- VALIDADE DA PROPOSTA: Até 60 DIAS. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXOII 

Modelo de declaração de fatos supervenientes 

DECLARAÇÃO 

A empresa | inscrita no CNPJ sob 

o nº por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

.e do CPF n.º ; declara, sob as penas da Lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua participação e habilitação no processo 

licitatório — Concorrência n. 00005/2024 — ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Local, de de 2024. 

Carimbo e assinatura do proponente 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO IV 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

REF: CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 

E GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL”O NILDIZÃO” NO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 

relativa à licitação em epígrafe, declarando que: 

a) Valor global R$ 

( ), conforme planilha 

com orçamentaria anexa. 

b) O prazo de execução dos serviços é de até 60 (Sessenta) dias, a contar do recebimento 

da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro. Assumimos inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 

desta. 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de até 60 (Sessenta) dias, corridos, contados da 

data da sua apresentação. 

d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias 

para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar 

a quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas 

Técnicas Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 

recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e 

Padrões da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 

Local e data 

Atenciosamente, 

Assinatura do Titular Legal 

Nome 

Função 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o 

n.º » por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

» portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

.e do CPF n.º » DECLARA, para fins do disposto na forma 

da lei federal 14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de abril de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Cidade / data. 

Carimbo e assinatura do representante legal. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REF.: CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA - PB 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do licitante), doravante denominado, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 foi elaborada 

de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do CONCORRÊNCIA Nº 

00005/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA Nº 

00005/2024 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da CONCORRÊNCIA Nº 

00005/2024 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Ibiara — PB, antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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LIC ITAÇÃO 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA 

Representante legal 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO 

LICITANTE. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO Mil 

CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA — PB 

Declaração apresentada pela licitante, declarando que conhece as condições, locais para 

execução do objeto, assinada pelo administrador da empresa. 

Assinatura do representante da empresa 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO PARA CONTATAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: .................... 12024. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA E 
RD , CNPJ 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIARA, com endereço a Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, CENTRO, IBIARA - PB, 
CEP nº 58.980-000, e-mail cplibiaraQDhotmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 08.943.268/0001- 
79, neste ato representada pelo seu Prefeito o Sr. FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa..........csaeneerererererennia » CNPJ nº cn , 
endereço........eeeneas representada pelo(a) senhor(a) ..... e , 
PARA so eos Dado do CRE smsmemamsersmunmes E RO consmantarantóa 

denominado simplesmente CONTRATADA, doravante, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, da Lei nº 9.012, de 02 de março de 1995, 
cujas disposições legais serão aplicadas supletivamente às cláusulas nele contidas, no Edital de 
CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024, no ato homologatório assinado pelo Sr. Prefeito Municipal, 
que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 NATUREZA DOS SERVIÇOS FORMA DE SUA EXECUÇÃO: O objeto deste contato para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO E 
GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL"O NILDIZÃO” NO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. 

2.1 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA: A CONTRATADA obriga-se a 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as melhores normas técnicas 

especificas e empregando exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade. 

Só se admitirã o emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como 

de mão de obra não especializada, se a Prefeitura Municipal de Ibiara — PB, aprovar 

previamente e por escrito a substituição. 

2.3 ALTERAÇÕES, OMISSÕES E ACRÉSCIMOS: Pelo presente a CONTRATADA obriga-se a 

executar nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos necessários na obra 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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devidamente autorizados pela Presidência, conforme os termos da Lei Federal n.º 14.133. 

Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após apresentação de novas 

propostas da Contratada, dentro dos critérios seguintes: 

c) Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão acertados 

pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se suprimidos, 

diminuídos do valor do contrato. Estão excluídos deste acerto às variações de quantidades 

estimadas pela Prefeitura Municipal de Ibiara - PB e as apresentadas pelo licitante. 

d) Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser acertados com base nos preços 

unitários da nova proposta. 

2.4 - Este contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

2.4.1 - Unilateralmente, pela Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 

e) Quando houver modificação do projeto ou das especificações visando melhor adequação 

técnica aos objetivos a que se destina; 

f) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

9) Quando houver interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração. 

h) Quando por motivo extraordinário dificulte a execução da obra e necessite de reajustes em 

seu projeto, prorrogação do prazo da execução ou necessite de acréscimo no valor para a 

continuação da mesma. 

2.4.2 - Por acordo das partes: 

f) Quando conveniente à substituição da garantia de execução: 

(6) Quando necessária à modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

h) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado; 

) No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os 

materiais e depositado os mesmos no canteiro, deverão ser pagos pela Prefeitura Municipal de 

Ibiara — PB, aos mesmos custos de aquisição, regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, e quaisquer outros danos eventualmente decorrentes da supressão poderão ser 

indenizados, desde que regularmente comprovados. 

)) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniências de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 
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2.5 - FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do serviço será feita por engenheiro designado pela 

Prefeitura Municipal de Ibiara - PB e/ou por firma por ele indicadas, obrigando-se a 

CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal, permitindo-lhes livre 

acesso a todas as partes da obra e local onde se encontrarem depositados materiais 

destinados aos serviços referidos no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva 

ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na 

execução dos serviços, que deverá apresentar solidez e perfeição absolutas. 

2.6 - DA AÇÃO FISCALIZADORA: Os fiscais da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB, terão 

amplos poderes para, mediante instruções por escrito: 

9) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que 

embaracem a fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam 

consideradas inconvenientes; 

h) Recusar materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras; 

)  Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua 

reparação ou demolição e substituição por conta da CONTRATADA; 

D)  Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 

e controle dos serviços; 

k) Determinar ordem de prioridade para os serviços, desde que não altere o cronograma da 

obra; 

D) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em 

serviço, desde que considerados necessários pela Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1- GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas 

especificações e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA. 

d) Executar os serviços objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que 

se façam necessários, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 

e) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as 

prescrições das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, não transferindo a Prefeitura Municipal de 

Ibiara - PB a responsabilidade por seus pagamentos, não podendo, assim, onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 

Registro de Imóveis. 

f) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Ibiara - PB e a 

pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou 

de propostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelos 

técnicos da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 — VIGÊNCIA DO CONTRATO: o prazo de vigência deste contrato é da data de sua 

assinatura e termino dia 31 de dezembro do ano de 2024, podendo ser prorrogado por meio de 

aditivo contratual, obedecendo o disposto da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.2 - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS E PRAZO: O prazo concedido para conclusão total dos 

serviços é de até 60 (Sessenta) dias, contados a partir da data da emissão da ordem de 

serviços. 

4.3 - PRORROGAÇÃO: O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, mantidas as 

demais cláusulas e assegurada a manutenção de seu equilíbrio financeiro, ocorrendo algum 

dos seguintes motivos, exemplificativos, devidamente autuados em processo: 

n) Alteração dos serviços ou especificações, pela contratante; 

o) Aumento das quantidades previstos no contrato, nos limites permitidos por 

Lei; 

p) Calamidade Pública; 

q) Greve generalizada de empregados; 

r) Interrupção dos meios de transportes; 

s) Acidente nas obras que avarie, temporariamente, alguma parte executada, 

uma vez provado que o acidente não decorreu de culpa da CONTRATADA; 

t) Chuvas inesgotáveis e suas consequências impedindo de dar continuidade 

dos serviços; 

u) Falta de energia elétrica, necessárias às obras; 

v) Interrupção da execução do contrato por fato ou ato do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da administração; 

w) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração; 

x) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis; 

y) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 1.058 do 

Código Civil Brasileiro; 

z) Falta, impedimento, dificuldade ou outro meio que impeça a contratada de 

adquirir materiais e/ou equipamentos para cumprir com a execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO, DOTAÇÕES E ENCARGOS 

FINANCEIROS. 
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5.1 - VALOR DO CONTRATO, FORMA E ÉPOCAS DOS PAGAMENTOS: Pela prestação dos 

serviços previstos a Prefeitura Municipal de Ibiara - PB pagará a CONTRATADA a importância 

de R$ ( ). 
5.2 - DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a Prefeitura 

Municipal de Ibiara - PB, efetuará os pagamentos à contratada, mediante apresentação de 

boletim, de medição, nota fiscal acompanhado de Certidão Negativa ou positiva de débitos 

relativa aos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), certidões negativas de 

débitos relativos ao estado e município da licitante 

5.2.1 - As parcelas somente serão liberadas de conformidade com os prazos contidos no 

cronograma físico-financeiro, da proposta ou no término da etapa, contido no mesmo, 

prevalecendo a data que ocorreu por último; 

5.2.4 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após medição e liberação pelo 

Ministério competente. 

5.2.5 DOTAÇÃO 

Os recursos financeiros para execução dos serviços correrão a conta da Lei Orçamentária 

590/2023 Anual para o exercício financeiro de 2024, Os recursos financeiros para execução 

dos serviços correrão a conta da Lei Orçamentária Lei Orçamentária 590/2023 Anual para o 

exercício financeiro de 2024: 05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 

15 452 1017 2011 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 000214 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 06.000 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, 12 361 1016 1078 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

ESPORTIVA NAS ESCOLAS, 27 812 1016 1101 Infraestrutura Esportiva, 002137 3390.39 99 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 27 812 1016 2063 INCENTIVO AS 

ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO, 000981 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1 - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela seguinte 

fórmula: 

M = (0,25)x(V)x(N) 

Onde: 

M = Valor da multa em reais; 

V = Valor global do contrato em reais; 

N = Número de dias corridos que descumpriu a obrigação contratual para 

dar início ou entregar a obra concluída. No caso de existir prorrogação da execução da 

obra, a contagem será feita após a data da referida prorrogação. 
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6.1.1 - A multa, dependendo da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB, poderá ser aplicada 

parcialmente, isto quando houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N, seria o 

número de dias corridos que exceder a data de término da referida parcela, no cronograma 

físico-financeiro da proposta e o valor atualizado da parcela. 

6.2 - DAS SANÇÕES: Sem prejuízo de outras medidas aplicar-se-á à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

6.2.1 - Advertência; 

6.2.2 - Multa, na forma prevista no sub item 6.1; 

6.2.3 - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ibiara - PB. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 - POR ACORDO: Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo das contratantes, 

atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços 

executados. 

7.2 - POR INICIATIVA DA PREFEITURA: A Prefeitura Municipal de Ibiara - PB, terá o direito de 

rescindir o presente contrato, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, 

assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

7.3 - DA RESCISÃO: Quando a rescisão ocorrer com base na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução de garantia, aos pagamentos 

devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da 

desmobilização. 

7.3.1 - A rescisão de que trata os incisos | a XIl e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das 

sanções descritas na Lei acarretará as consequências previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

7.3.2 — havendo rescisão contratual, a contratante poderá convocar a licitante que ficou em 

segundo lugar para, querendo, assumir a obra nas mesmas condições da licitante vencedora 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 - DA SUBCONTRATAÇÃO: Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a 

Fiscalização poderá a CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, sub-contratar partes da obra, serviço ou fornecimento, 

devendo, no caso, os ajustes de sub-contratações, serem aprovados pela Prefeitura Municipal 

de Ibiara - PB. A CONTRATADA, entretanto, ser responsável perante a Prefeitura Municipal de 

Ibiara - PB pelos serviços dos sub-contratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os 

interessados na obra de origem, rescindir os respectivos ajustes, mediante aprovação da 

Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

09.1 - A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma 

físico-financeiro da proposta será de 01 (um) ano, contado a partir da abertura da licitação. 

09.2 - Após o prazo previsto no item 10.1 as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo 

índice nacional do custo da construção (INCC) da seguinte forma: 

FORMULA 

M=Vx1/1o. 

Onde: 

M = Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V = Valor inicial das parcelas remanescentes. 

1 = Índice do mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data 

base da proposta. 

10. = Índice do mês da data base da proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 - DAS OBRIGAÇÕES: Além de outras responsabilidades definidas na cláusula primeira, a 

CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1 - Manter preposto com competência técnica e jurídica, aceito pela Prefeitura Municipal 

de Ibiara - PB, no local da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato. 

10.1.2 - Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de 

débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 14.07.91; (CND e FGTS) e 

cópia da proposta. 

10.1.3 - Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA-PB e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a 

Lei nº 5.194 de 24.02.66 e Resolução nº 104 de 22.05.70 do CONFEA. 

10.1.4 A contratada deverá iniciar a obra no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da assinatura da ordem de serviços, sob as penas previstes no edital. 

10.1.5 - Manter "equipe de higiene e segurança do trabalho" de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 

11.1 - ELEIÇÃO: Para dirimir todas as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o foro da 

Comarca de Conceição-PB, não obstante outro domicílio que a CONTRATADA venha a adotar, 

ao qual expressamente aqui renúncia. 

E, por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, os representantes legais das partes, para fazer valer todos os efeitos jurídicos, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, que tudo presenciarem. 
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FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeitura Municipal de Ibiara 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXX 

CNPJ — XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

12 Testemunha 

Nome: 

CPF: 

2º Testemunha 

Nome: 

CPF: 
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